
EDITAIS Boa Vista, Sexta-Feira, 26 de Junho de 2026 FOLHA BV  Edição 1933/2026 01

FOLHA BV

��(3�3>3I|]h|sh]�����|h|�h(!>�(�|�"��]��|#|�s��"|���$%|&')*&+),-./,,,'#*&|||h01245|06|�7897:4;<7|�==6?@5614|A6B45|hC2B47B018DB14||�8=212E27|06|s601:184|6|�6=FE1=4|�B:4014|#|�?G4BH|18=:B124|87|���$%|&')*&+),-./,,,'#*&H|42B49J=|06|=6E|�B6=106826H|$7=6|�E86=|04|"7:K4|$L817BH|:7897:4|2707=|7=|�==7:1407=|G4B4|G4B21:1G4B6?|06|MNNOPQROST|UOVTR|WXYVTZV[S\̂VST_|4|=6B|B6451̀407|6?|a7B?427|91B2E45H|:78a7B?6|GB691=27|87|4B21b7|'c|6|dc|04|e61|'&)f,-/d,dd|g=|,-%,,|K7BDB17|06|iB4=j514/]kH|6?|GB1?61B4|:7897:4;<7H|6|g=|,-%f,K|K7BDB17|06|iB4=j514/]k|6?|=6bE804|:7897:4;<7H|:7?|FE45FE6B|8L?6B7|06|GB6=6826=H|G4B4|0651@6B4B6?|6C:5E=194?6826|=7@B6|4|=6bE1826|��>3�%|')|�526B4;<7|07|h=242E27|d)|sE048;4|04|36=7EB61B4|f)|]6?41=|4==E827=|lQNOVmTnoON|pPqZVYT\YONr|t|u|vwxy|zx{����|��x�x��	y|
w{�|y|�yy
�w|�ww�|t|u|�x��|��{�|��{�x�x��{|	�|{w��x�y|
w{�|w�zx�	y|�y|w�v�x�|w|�y|�y����y|	y|����
���|	w|��	�|�

y�x�	y�|�yv|���w�w	���x�|	w|��|�|���w
|	y|�y{�{xy|�{wzx
�y�|| i74|�1=24H|d.|06| E8K7|06|d,d+)|||||| $7=6|�E86=|04|"7:K4|$E817B|�B6=106826||| |

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 006/2026 
A Prefeitura Municipal de CARACARAÍ-RR, por intermédio do Secretário Municipal de Administração, o 
Senhor RAIMUNDO DAS NEVES DE FIGUEIREDO, leva ao conhecimento dos interessados e torna 
público que: realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL: nº 006/2026, processo nº 
033/2026, DO TIPO MENOR PREÇO “SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO” visando contratação de empresa especializada nos serviços de engenharia para execução dos 
serviços de recuperação da vicinal 03/ cai - 361 - região da petrolina do norte - emenda especial n° 
202540930001. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. De acordo 
com os termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações. Abertura do certame será às 09h00min (horário de Local) 
do dia 04/08/2026. Na sede da prefeitura municipal. O Edital encontra-se à disposição dos interessados, no 
sítio www.comprasnet.gov.br, no portal nacional de contratações públicas (PNCP) e no 
https://www.caracarai.rr.gov.br/ portal de transparência do município. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPC, no horário de expediente externo de 08h00hrs às 
14:00hrs.  
Caracaraí- RR, 25 de junho de 2026. 
RAIMUNDO DAS NEVES DE FIGUEIREDO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

 

 
 
 
 
 

 
 

 

  
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA 
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros” 

 
 

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO DO PROCESSO Nº. 20101.005785/2026.23 
 

A Secretaria do Estado da Saúde vem a público comunicar que, as empresas interessadas em COTAR, 
Eventual Aquisição de Geladeiras, Freezers e Frigobares sob a forma de Sistema de Registro de 
Preços – SRP, para atender as necessidades das unidades pertencentes a estrutura da Secretaria de 
Estado da Saúde. Enviar e-mail para: cotacao.cgplan@saude.rr.gov.br ou entrar em contato com Gerência de 
Cotação na sede da SESAU Rua: Madri, nº 180, Aeroporto, por meio do telefone (95)98404-1642.  
OBS.: Consta no site da Secretaria de Estado de Saúde – SESAU, o modelo de proposta e outras informações 
pertinentes. 
Endereço URL: https://saude.rr.gov.br/index.php/transparencia/licitacao-sesau/cotacao-de-precos/cotacao-de-precos-
2026 
 

Boa Vista-RR, 25 de Junho de 2026. 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 
GABINETE DA PREFEITA 

 

 
   

   

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 103/2026 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 006/2026 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, inscrito no CNPJ 
nº 11.290.944/0001-67, torna público aos interessados que o Departamento de Licitação, no 
uso de suas atribuições legais, considerando haver cumprido todas as exigências do 
procedimento de licitação na Modalidade acima citada, oriundo do Processo Administrativo 
nº. 103/2023, do Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por Objeto a 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS TOTAIS E PARCIAIS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA - RR”.  
 
Nos termos da Lei nº 14.133/2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
sendo ADJUDICADO e HOMOLOGADO em favor da Licitante vencedora do certame: 
DENTAL ALENCAR IMPORTAÇÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº. 05.377.160/0001-78, por ter apresentado proposta mais vantajosa, no 
valor total de R$ 392.800,00 (trezentos e noventa e dois mil e oitocentos reais). 
 

                    São João da Baliza/RR, 25 de junho de 2026.  
 

 
PAULO ALVES DE ARAÚJO 

Secretário Municipal de Saúde de São João da Baliza/RR 
 
 
 
 

 

 

 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 

   
 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87 
Av. Maurício Habert Nº. 793 – Centro – Normandia – RR - CEP: 69.355-000. 

cplnormandia@gmail.com 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E LICITAÇÃO – CCL 
AVISO DE LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N° 006/2026 

 
 
 A Comissão de Contratos e Licitação - CCL, da Prefeitura Municipal de Normandia-PMN, torna 
pública a abertura do Concorrência N° 006/2026/CCL/NORMANDIA, no dia 15.07.2026 as 09:00 horas, 
cujo objeto é a “REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA VILÂNCIA EM SAÚDE PARA A 
IMPLANTAÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE NORMANDIA - RR”.  

O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na CCL/NORMANDIA, localizada na Av. Mauricio 
Habert, Bairro: Centro - CEP: 69.355-000, Normandia/RR, das 08h00min às 14h00min, nos dias úteis, ou 
no site: https://transparencia.normandia.rr.gov.br/processos-admin/. 

  
 

Normandia – RR, 24 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

CIRES DE NAZARÉ SOUSA LIMA 
Agente de Contratação/Pregoeira 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 
GABINETE DA PREFEITA 

 
 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2025 SEMAD 

 
PROCESSO: Nº 153/2025 
DISPENSA FÍSICA: N° 010/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 
CNPJ: 04.056.248/0001-25 
 
CONTRATADA: SEBRAE/RR 
CNPJ: 04.685.236/0001-60 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato n° 
008/2025 - SEMAD, por mais 12 (doze) meses, para continuidade da execução dos trabalhos, a 
contar de 04/06/2026, respeitado o limite de 60 (sessenta) meses, na forma da Lei Federal 
14.133/2021. 
 
DATA DA ASSINATURA: Dia 03 de junho 2026. 
 
 

LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA 
Prefeita Municipal de São João da Baliza/RR 

 
 
 
 

 
 

 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI 

Gabinete Municipal 
“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS" 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ - CNPJ Nº. 04.056.198/0001-86 
Endereço: Rua João Gomes s/nº, Centro – CEP: 69340-000, Mucajaí-RR  

 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 033/2026 
 

Processo Administrativo n°. 0006/2026 – PREFEITURA/MUCAJAÍ 
Concorrência Presencial n° 90002/2026  
Contrato Administrativo nº. 0033/2026 
 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Construção de Pontes no Município de 
Mucajaí - RR por meio do Contrato de Repasse 950336/2023/MIDR/CAIXA. 
 
Entidade: MUNICIPIO DE MUCAJAÍ 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SEMOI. 
Exercício: 2025. 
Programa de Trabalho: 15.451.0810.1295.0000 – CONVÊNIO 950336/2023/MIDR/CAIXA – 
CONSTRUÇÃO DE PONTE.  
Elemento de Despesa: 4.4 90.51.00 – Obras e Instalações 
Fonte de Recursos: Transferência Especial do Gov. Federal para Prefeitura Municipal de 
Mucajaí/RR. 
Tipo de Empenho: Global. 
Prazo de Execução: 12 (doze) meses.   
Valor total Anual do Contrato: R$ 7.028.100,00 (sete milhões, vinte e oito mil e cem reais).  
 
PARTES CONTRATUAIS:  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ – RR - CNPJ Nº. 
04.056.198/0001-86. 
CONTRATADA: PILAR CONSTRUÇÕES LTDA - EPP – CNPJ N° 07.217.743/0001-67. 
 
 
 

 
Mucajaí-RR, 25 de junho de 2026. 

 
 

______________________________ 
FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Mucajaí – RR. 

CNPJ: 04.056.198/0001-86 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI 

“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS" 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ - CNPJ Nº. 04.056.198/0001-86 
Endereço: Rua João Gomes s/nº, Centro – CEP: 69340-000, Mucajaí-RR  

 

 
EXTRATO DE CONTRATO N°. 005/2026 

 
Processo Administrativo n°. 029/2026 – PREFEITURA/MUCAJAÍ 
Credenciamento n° 90003/2026  
Contrato Administrativo nº. 005/2026 
 
Objeto: Credenciamento de empresas especializadas para prestação de serviços de mídia, incluindo 
rádio, TV, podcast e transmissões ao vivo (LIVES), para divulgação e cobertura de eventos 
institucionais da Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR e de todas as suas secretarias, regulamentada 
na Lei 14.133, de abril de 2021, bem como no Decreto Municipal nº 036 de fevereiro de 2026, que 
regulamenta o credenciamento como procedimento auxiliar no âmbito da Administração Pública 
Municipal de Mucajaí/RR, e na Lei nº 9.784, de 1999, de aplicação subsidiária. 
 
Entidade: MUNICIPIO DE MUCAJAÍ 
Órgão: Gabinete do Prefeito  
Programa de Trabalho: 04.122.0200.2002.0000 – Gestão do Gabinete do Prefeito 
Elemento Despesa: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  
Prazo de Execução: 12 (doze) meses.   
Valor total Anual do Contrato: R$ 90.000,00 (Noventa mil reais). 
 
PARTES CONTRATUAIS:  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ – RR - CNPJ Nº. 
04.056.198/0001-86. 
CONTRATADA: CRISTIAN CARLOS GOMES DA CRUZ CNPJ N° 45.455.448/0001-38. 
 
 

 
 
 

 
Mucajaí-RR, 25 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 

______________________________ 
FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Mucajaí – RR. 

CNPJ: 04.056.198/0001-86 
 

 
 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO LUIZ DO ANAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

                
 
 

       Palácio Prefeito Gentil Barbosa Gomes 
Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000 

CNPJ – 04.056.230/0001-23 – Fone: 95 – 3537-1207 
E-mail:prefeituradesl.rr@hotmail.com 

 

 
EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO  

 

Espécie: Dispensa Nº 005/2026, com respaldo no art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021. Processo 
Administrativo nº035/2026. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE NUTRICIONISTA, PARA ATENDER 
A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO LUIZ DO 
ANAUÁ/RR. Contratada: YANNA MENEZES SERVULO OLIVEIRA, Valor: R$ 37.200,00 
(trinta e sete mil e duzentos). São Luiz do Anauá/RR, 19 de março de 2026. Elias Beschorner da 
Silva – Prefeito. 

 
 

São Luiz do Anauá/RR, 11 de maio de 2026. 
 

 
 

________________________________ 
ELIAS BESCHORNER DA SILVA 

Prefeito Municipal de São Luiz do Anauá- RR 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO – SEMLIC 
 

Palácio Prefeito Gentil Barbosa Gomes 
Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz do Anauá/RR CEP: 69.370-000  

CNPJ nº  04.056.230/0001-23  
E-mail:semlicsla@gmail.com 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: Concorrência Pública - Presencial n° 006/2026, Processo Licitatório n° 
026/2026. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, PARA A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ACADEMIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR, ORIUNDO DO CONVÊNIO N° 84/2025 – 
ESTADO DE RORAIMA/SESAU/MUNICIPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ. CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, MEMORIAL 
DESCRITIVO E DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO PROJETO BÁSICO E SEUS 
ANEXOS. 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Obras - SEMOB 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 
e Decreto Municipal nº 068/2024, e ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas no EDITAL e seus anexos. 
ABERTURA DO EDITAL: 17/07/2026. 
HORÁRIO DA ABERTURA: Às 08:Hrs00 minutos. (horário local) 
LOCAL DA SESSÃO: Na sala de reunião da Secretaria Municipal de Licitação e 
Contratação - SEMLIC – Prédio da Prefeitura Municipal de São Luiz do Anauá/RR – 
Avenida Macapá, 1000 – Centro – São Luiz do Anauá/RR. O EDITAL (e seus anexos) 
pode ser adquirido gratuitamente, no Protocolo da Secretaria Municipal de 
Licitação e Contratação - SEMLIC, no local acima especificado, no horário de 08:00 
às 13:00h, os interessados deverão disponibilizar dispositivo de armazenamento (Pen 
drive), para obter a cópia do EDITAL, ou ainda no sítio do Portal da Transparência 
do Município de São Luiz do Anauá/RR: transparencia.saoluiz.rr.gov.br. Sendo-lhe 
vedada qualquer alegação posterior de insuficiência de informações. 
 

São Luiz do Anauá/RR, 25 de junho de 2026. 

 

Manoel da Silva Mota Neto 
Agente de Contratação  

 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 005/2026 
A Prefeitura Municipal de CARACARAÍ-RR, por intermédio do Secretário Municipal de Administração, o Senhor 
RAIMUNDO DAS NEVES DE FIGUEIREDO, leva ao conhecimento dos interessados e torna público que: realizará 
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL: nº 005/2026, processo nº 032/2026, DO TIPO MENOR 
PREÇO “SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO” visando a contratação de empresa 
especializada nos serviçoes de engenharia para execução dos serviçoes de reforma da quadra de futebol socity do 
complexo orla na sede do município de caracaraí – nº 202540930001, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. De acordo com os termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações. Abertura do certame será 
às 09h00min (horário de Local) do dia 28/07/2026. Na sede da prefeitura municipal. O Edital encontra-se à disposição 
dos interessados, no sítio www.comprasnet.gov.br, no portal nacional de contratações públicas (PNCP) e no 
https://www.caracarai.rr.gov.br/ portal de transparência do município. Os esclarecimentos e as informações necessárias 
aos licitantes serão prestados pela CPC, no horário de expediente externo de 08h00hrs às 14:00hrs.  
Caracaraí- RR, 25 de junho de 2026. 
RAIMUNDO DAS NEVES DE FIGUEIREDO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI 

“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS" 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ - CNPJ Nº. 04.056.198/0001-86 
Endereço: Rua João Gomes s/nº, Centro – CEP: 69340-000, Mucajaí-RR  

 

 
EXTRATO DE CONTRATO N°. 006/2026 

 
Processo Administrativo n°. 029/2026 – PREFEITURA/MUCAJAÍ 
Credenciamento n° 90003/2026  
Contrato Administrativo nº. 006/2026 
 
Objeto: Credenciamento de empresas especializadas para prestação de serviços de mídia, incluindo 
rádio, TV, podcast e transmissões ao vivo (LIVES), para divulgação e cobertura de eventos 
institucionais da Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR e de todas as suas secretarias, regulamentada 
na Lei 14.133, de abril de 2021, bem como no Decreto Municipal nº 036 de fevereiro de 2026, que 
regulamenta o credenciamento como procedimento auxiliar no âmbito da Administração Pública 
Municipal de Mucajaí/RR, e na Lei nº 9.784, de 1999, de aplicação subsidiária. 
 
Entidade: MUNICIPIO DE MUCAJAÍ 
Órgão: Gabinete do Prefeito  
Programa de Trabalho: 04.122.0200.2002.0000 – Gestão do Gabinete do Prefeito 
Elemento Despesa: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  
Prazo de Execução: 06 (seis) meses 
Valor total Anual do Contrato: R$ 5.142,48 (Cinco mil, cento e quarenta e dois reais e quarenta e 
oito centavos). 
 
PARTES CONTRATUAIS:  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ – RR - CNPJ Nº. 
04.056.198/0001-86. 
CONTRATADA: FUNDAÇÃO EDUCATIVA CULTURAL JOSÉ ALLAMANO – CNPJ N° 
34.809.111/0001-65. 
 
 

 
 
 

 
Mucajaí-RR, 25 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 

______________________________ 
FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Mucajaí – RR. 

CNPJ: 04.056.198/0001-86 
 

 
 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO LUIZ DO ANAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

                
 
 

       Palácio Prefeito Gentil Barbosa Gomes 
Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000 

CNPJ – 04.056.230/0001-23 – Fone: 95 – 3537-1207 
E-mail:prefeituradesl.rr@hotmail.com 

 

 
EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO  

 

Espécie: Dispensa Nº 008/2026, com respaldo no art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021. Processo 
Administrativo nº050/2026. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA MODALIDADE DE FONOAUDIÓLOGO, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO LUIZ 
DO ANAUÁ/RR. Contratada: RAIMUNDA LINDA HOLANDA DA SILVA, Valor: R$ 
61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos). São Luiz do Anauá/RR, 28 de maio de 2026. Elias 
Beschorner da Silva – Prefeito. 

 
 

São Luiz do Anauá/RR, 28 de maio de 2026. 
 

 
 

________________________________ 
ELIAS BESCHORNER DA SILVA 

Prefeito Municipal de São Luiz do Anauá- RR 
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TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO CIVIL E DE IMÓVEIS 
DE MUCAJAÍ 

 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
Expediente de 25/06/2026 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE 

 
A 2ª Tabeliã e Registradora de Imóveis da Comarca de Mucajaí, Iane Conceição da Silva, no uso 
de suas atribuições e a requerimento da parte interessada, faz saber que ANTONIO OLIVERIO 
GARCIA DE ALMEIDA, inscrito no CPF sob o n° ***.***.141-49 pretende averbar o 
Georreferenciamento, do imóvel rural que é proprietário, denominado FAZENDA AGROPECUÁRIA 
ARAGUAIA III (Lote 15/4), Código do Imóvel no SNCR: 031.020.042.870-5, localizado na BR-174, 
Gleba Caracaraí, Município de Iracema-RR, cujos limites e confrontações são os que seguem: Lote 
16/4, Faixa de Domínio da BR-174, Fazenda Sol Nascente (Lote 14) e Fazenda Serra da Prata, 
conforme Justificativa de Limites, assinada pelo proprietário e pelo Técnico em Agropecuária, 
Jhonathan da Silva Thomaz – CFT nº 03549851243/RR. Todavia, os proprietários do imóveis rurais 
denominados Lote 16/4, Fazenda Sol Nascente (Lote 14) e Fazenda Serra da Prata, não foram 
localizados e não possuem endereço conhecido pelo requerente ou pela Registradora, e estando o 
imóvel confrontante em zona rural, de difícil acesso e fora da área de cobertura dos serviços dos 
correios, é agora notificado via edital (2º PUBLICAÇÃO), nos termos do art. 213, §§ 2° e 3° da Lei 
de Registros Públicos, para que manifeste discordância junto a esta Serventia Imobiliária 
localizada na Rua Rio Grande do Norte, n° 73, Centro, Mucajaí-RR, no prazo legal de 15 dias, 
interpretando-se seu silêncio como anuência, nos termos do § 4° daquele mesmo artigo. 

 
Mucajaí-RR, 25 de junho de 2026. 
 
  

Iane Conceição da Silva 
2ª Tabeliã e Registradora Substituta da Comarca de Mucajaí-RR 

 
 
 
 
 

TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO CIVIL E DE IMÓVEIS 
DE MUCAJAÍ 

 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
Expediente de 26/06/2026 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE 

 
A 2ª Tabeliã e Registradora de Imóveis da Comarca de Mucajaí, Iane Conceição da Silva, no uso 
de suas atribuições e a requerimento da parte interessada, faz saber que RODRIGO MOREIRA, 
inscrita no CPF sob o n° ***.***.012-49 pretende averbar o Georreferenciamento, do imóvel rural 
que é proprietário, denominado SITIO SANTA MARIA (Lote 85), Código do Imóvel no SNCR: 
438.103.011.637-7, localizado na Vicinal 01, PA Samauma, Município de Mucajaí-RR, cujos limites 
e confrontações são os que seguem: Lote 83, PA. SAMAUMA, Lote 86 e Vicinal 01, conforme 
Justificativa de Limites, assinada pelo proprietário e pelo Técnico Industrial em Agrimensura, 
Andreilton Gonçalves de Araújo – CFT nº 2605534535-RR. Todavia, o proprietário do imóvel rural 
denominado Lote 83, não foi localizado e não possuem endereço conhecido pelo requerente ou 
pela Registradora, e estando o imóvel confrontante em zona rural, de difícil acesso e fora da área 
de cobertura dos serviços dos correios, é agora notificado via edital (2º PUBLICAÇÃO), nos 
termos do art. 213, §§ 2° e 3° da Lei de Registros Públicos, para que manifeste discordância junto 
a esta Serventia Imobiliária localizada na Rua Rio Grande do Norte, n° 73, Centro, Mucajaí-RR, no 
prazo legal de 15 dias, interpretando-se seu silêncio como anuência, nos termos do § 4° daquele 
mesmo artigo. 

 
Mucajaí-RR, 26 de junho de 2026. 
 
  

Iane Conceição da Silva 
2ª Tabeliã e Registradora Substituta da Comarca de Mucajaí-RR 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

Palácio Prefeito Gentil Barbosa Gomes 
Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000 

CNPJ – 04.056.230/0001-23 – Fone: 95 – 3537-1207 – Fone/Fax: 95 – 3537-1138 
E-mail:prefeituradesl.rr@hotmail.com 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ 
CNPJ Nº 04.056.230.0001/23 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2026  

 
 
Processo Administrativo: 036/2025. Contrato 034/2025.  Contratante: Município de São 
Luiz do Anauá. Contratada: YANNA MENEZES SERVULO OLIVEIRA, Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA 
MODALIDADE NUTRICIONISTA, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR, nas 
quantidades estimadas no termo de referência. Vigência: 12(doze) meses. Valor: R$ 
37.200,00 (Trinta e sete mil e duzentos reais). Fundamentação legal: art. 75, inciso II, da 
Lei nº 14.133/21. 

 
São Luiz - RR, 14 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 

_________________________________________ 
ELIAS BESCHORNER DA SILVA 

Prefeito Municipal  

 
 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Palácio Prefeito Gentil Barbosa Gomes 
Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000 

CNPJ – 04.056.230/0001-23 – Fone: 95 – 3537-1207 – Fone/Fax: 95 – 3537-1138 
E-mail:prefeituradesl.rr@hotmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ 
CNPJ Nº 04.056.230.0001/23 

ADESÃO DE ATA 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/2026  

 
 
1.1. Processo Administrativo: 032/2026. Contrato 033/2026.  Contratante: Município de São 
Luiz do Anauá. Contratada: KL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 27.252.621/0001-19. 
Objeto: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR E 
ODONTOLÓGICO, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR. 
1.2. Vigência: 12 (Doze) meses. Valor: R$ 869.419,90 (oitocentos e sessenta e nove mil, 
quatrocentos e dezenove reais e noventa centavos). 
 
1.3. . Fundamentação legal: Art. 86, § 2°, da Lei nº 14.133/21. Data da assinatura: 06 de maio de 
2026. 

 
 

São Luiz do Anauá - RR, 06 de maio de 2026. 
 
 
 

___________________________________ 
ELIAS BESCHORNER DA SILVA 

Prefeito de São Luiz do Anauá/RR 
 

TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO CIVIL E DE IMÓVEIS 
DE MUCAJAÍ 

 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
Expediente de 26/06/2026 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE 

 
A 2ª Tabeliã e Registradora de Imóveis da Comarca de Mucajaí, Iane Conceição da Silva, no uso 
de suas atribuições e a requerimento da parte interessada, faz saber que RODRIGO MOREIRA, 
inscrita no CPF sob o n° ***.***.012-49 pretende averbar o Georreferenciamento, do imóvel rural 
que é proprietário, denominado SITIO BELA VISTA (Lote 87), Código do Imóvel no SNCR: 
930.199.023.922-6, localizado na Vicinal 01, PA Samauma, Município de Mucajaí-RR, cujos limites 
e confrontações são os que seguem: Lote 86, Lote 227, Lote 88 e Vicinal 01, conforme Justificativa 
de Limites, assinada pelo proprietário e pelo Técnico Industrial em Agrimensura, Andreilton 
Gonçalves de Araújo – CFT nº 2605537620-RR. Todavia, o proprietário do imóvel rural 
denominados Lotes 88 e 277, não foi localizado e não possuem endereço conhecido pelo 
requerente ou pela Registradora, e estando o imóvel confrontante em zona rural, de difícil acesso e 
fora da área de cobertura dos serviços dos correios, é agora notificado via edital (2º 
PUBLICAÇÃO), nos termos do art. 213, §§ 2° e 3° da Lei de Registros Públicos, para que 
manifeste discordância junto a esta Serventia Imobiliária localizada na Rua Rio Grande do Norte, 
n° 73, Centro, Mucajaí-RR, no prazo legal de 15 dias, interpretando-se seu silêncio como anuência, 
nos termos do § 4° daquele mesmo artigo. 

 
Mucajaí-RR, 26 de junho de 2026. 
 
  

Iane Conceição da Silva 
2ª Tabeliã e Registradora Substituta da Comarca de Mucajaí-RR 
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FAÇA SUA INSCRIÇÃO:

•  LEILÃO DE VEÍCULOS  •
1ª praça: 30/06/2026 
2ª praça: 10/07/2026

Horário Leilão: 09H (HORÁRIO LOCAL)

www.wrleiloes.com.br

Leiloeiro Público Oficial:
 WESLEY SILVA RAMOS 

matrícula 005/2016 JUCERRWR

PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DE RORAIMA

PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DE RORAIMA

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS" 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ CNPJ Nº. 04.056.198/0001‐86 
Rua: João Gomes, s/n, centro ‐ CEP: 69.340‐000 – Município de Mucajaí – RR 
 

ERRATA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ – RR 

 
No dia 24 de junho de 2026, foi publicado a Homologação do Processo Administrativo 
nº. 0029/2026 – Credenciamento n° 9003/2026, cujo Objeto é: Credenciamento de 
empresas especializadas para prestação de serviços de mídia, incluindo rádio, TV, podcast 
e transmissões ao vivo (LIVES), para divulgação e cobertura de eventos institucionais da 
Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR e de todas as suas secretarias, regulamentada na Lei 
14.133, de abril de 2021, bem como no Decreto Municipal nº 036 de fevereiro de 2026, 
que regulamenta o credenciamento como procedimento auxiliar no âmbito da 
Administração Pública Municipal de Mucajaí/RR, e na Lei nº 9.784, de 1999, de 
aplicação subsidiária, Diário Oficial do Município de Mucajaí-RR, na data do dia 24 de 
junho de 2026 – Edição n°. 0100-2026 e no dia 25 de junho de 2026 no Jornal de 
Circulação “Folha de Boa Vista”- Edição 1932/2026, por esta secretaria. 
 
ONDE-SE LÊ:  

LOTE III 
CATEGORIA DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

SERVIÇO 
QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

R$ 
 

PODCATS  
 

Estúdio 
Completo, 
Gravação, Edição, 
Sonorização, 
Transmissão E 
Divulgação.   

 

SERVIÇO 

 

02 

 

3.750,00 (Três 
mil, setecentos e 
cinquenta reais) 

 
7.500,00 (Sete mil 

e quinhentos 
reais). 

EMPRESA SITUAÇÃO 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA CULTURAL JOSÉ 

ALLAMANO   
CNPJ N° 34.809.111/0001-65 

 
HOMOLOGADA  

 
LEIA-SE:  

LOTE III 
CATEGORIA DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

SERVIÇO 
QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

R$ 
 

PODCATS  
 

Estúdio 
Completo, 
Gravação, Edição, 
Sonorização, 
Transmissão E 
Divulgação.   

 

SERVIÇO 

 

02 

 

3.750,00 (Três 
mil, setecentos e 
cinquenta reais) 

 
7.500,00 (Sete mil 

e quinhentos 
reais). 

EMPRESA SITUAÇÃO 
CRISTHIAN CARLOS GOMES DA CRUZ  

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS" 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ CNPJ Nº. 04.056.198/0001‐86 
Rua: João Gomes, s/n, centro ‐ CEP: 69.340‐000 – Município de Mucajaí – RR 
 

CNPJ N° 45.455.448/0001-38. HOMOLOGADA  
 

Mucajaí-RR, 25 de junho de 2026. 

 

____________________________________ 
FRANCIVALDO SANTOS DA SILVA  
CHEFE DE GABINETE EXECUTIVO  

DECRETO N.º 012/2025 
 

 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO 

Nós, ROSA FERMO MASSAROLI, CPF nº 513.838.101-68, na condição de meeira e 
detentora de direitos sobre o imóvel; ELENIR REGINA MASSAROLI, CPF nº 691.185.669-87; 
ROBERTO CARLOS MASSAROLI, CPF nº 514.644.381-53; ADRIANA MASSAROLI, CPF 
nº 482.119.661-15; e CRISTIANO MASSAROLI, CPF nº 621.090.571-49, na qualidade de 
herdeiros/sucessores e detentores da área objeto da Matrícula nº 2.415, denominada FAZENDA 
SÃO CARLOS, localizada no Município de Mucajaí/RR, com área georreferenciada indicada no 
SIGEF de 2.749,6077 ha, por intermédio do responsável técnico PAULO ESTEVAM DA SILVA 
MARTINS DUARTE, CPF nº 036.133.401-00, Técnico Industrial em Agrimensura, credenciado 
no INCRA/SIGEF sob o código VPIM, vimos por meio deste, em atendimento à Nota de 
Exigência nº 029/2026 do Cartório Nathália Lago – Ofício Único da Comarca de Mucajaí/RR, 
solicitar o comparecimento/retorno do titular/confrontante JOSÉ CONCEIÇÃO, interessado 
referente ao imóvel rural SÍTIO PÔR DO SOL, localizado na Gleba Caracaraí, Município de 
Mucajaí/RR, área de 205,616486 ha, processo administrativo nº 6767/2013. 

O presente chamamento tem por finalidade viabilizar a assinatura/anuência da Declaração 
de Reconhecimento de Limites e/ou demais documentos necessários ao prosseguimento do 
procedimento de registro, averbação e regularização cartorária da Fazenda São Carlos, 
especialmente quanto ao trecho de confrontação indicado no espelho/memorial descritivo do 
SIGEF. 

Intervimos por meio deste documento para declarar, aos devidos fins do Cartório Nathália 
Lago – Ofício Único da Comarca de Mucajaí/RR, que, após buscas e tentativas de contato, não 
foi possível localizar o referido titular/confrontante para a formalização da documentação 
necessária. Diante dessa impossibilidade de contato, afirmamos que não há qualquer litígio 
identificado com o imóvel confrontante em questão. 

Compreendemos a necessidade de formalização e validação deste status perante o 
Cartório, especialmente por meio da Declaração de Reconhecimento de Limites, a qual exige a 
assinatura/anuência dos titulares envolvidos. Tal documentação é essencial para garantir a clareza 
e a legalidade dos limites territoriais, bem como para assegurar a segurança jurídica de todas as 
partes envolvidas. 

Entendemos a importância de dar celeridade ao atendimento da Nota de Exigência nº 
029/2026 e ao procedimento cartorário relacionado ao imóvel Fazenda São Carlos, razão pela 
qual solicitamos, com a maior brevidade possível, o retorno do envolvido. A agilidade na 
assinatura e no reconhecimento dos limites permitirá o prosseguimento eficaz da análise perante 
o Cartório Nathália Lago. 

Destacamos que a colaboração e a compreensão do titular/confrontante são cruciais para o 
sucesso deste procedimento. A assinatura da Declaração de Reconhecimento de Limites não 

 

 

apenas elimina eventuais dúvidas e conflitos, mas também contribui para a harmonização das 
relações de vizinhança e para a correta formalização cartorária do imóvel. 

Portanto, reforçamos o pedido de retorno imediato do titular/confrontante para que 
possamos proceder com a devida formalização documental junto ao Cartório Nathália Lago – 
Ofício Único da Comarca de Mucajaí/RR. Estamos à disposição para esclarecer quaisquer 
dúvidas e para facilitar o processo na medida do possível. 

Agradecemos antecipadamente a atenção e a colaboração. Contamos com a compreensão 
e a pronta resposta do envolvido para que possamos avançar de maneira eficaz e célere no 
atendimento das exigências cartorárias. 

Atenciosamente, 

 

 

Boa Vista/RR, 25 de junho de 2026. 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO 

Nós, ROSA FERMO MASSAROLI, CPF nº 513.838.101-68, na condição de meeira e 
detentora de direitos sobre o imóvel; ELENIR REGINA MASSAROLI, CPF nº 691.185.669-87; 
ROBERTO CARLOS MASSAROLI, CPF nº 514.644.381-53; ADRIANA MASSAROLI, CPF 
nº 482.119.661-15; e CRISTIANO MASSAROLI, CPF nº 621.090.571-49, na qualidade de 
herdeiros/sucessores e detentores da área objeto da Matrícula nº 2.415, denominada FAZENDA 
SÃO CARLOS, localizada no Município de Mucajaí/RR, com área georreferenciada indicada no 
SIGEF de 2.749,6077 ha, por intermédio do responsável técnico PAULO ESTEVAM DA SILVA 
MARTINS DUARTE, CPF nº 036.133.401-00, Técnico Industrial em Agrimensura, credenciado 
no INCRA/SIGEF sob o código VPIM, vimos por meio deste, em atendimento à Nota de 
Exigência nº 029/2026 do Cartório Nathália Lago – Ofício Único da Comarca de Mucajaí/RR, 
solicitar o comparecimento/retorno do titular/confrontante ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA ROSA, 
interessado referente ao imóvel rural FAZENDA SOL NASCENTE, localizado na Gleba 
Caracaraí, Município de Mucajaí/RR, área de 945,246 ha, processo SEI nº 
18301.006692/2022.94. 

O presente chamamento tem por finalidade viabilizar a assinatura/anuência da Declaração 
de Reconhecimento de Limites e/ou demais documentos necessários ao prosseguimento do 
procedimento de registro, averbação e regularização cartorária da Fazenda São Carlos, 
especialmente quanto ao trecho de confrontação indicado no espelho/memorial descritivo do 
SIGEF. 

Intervimos por meio deste documento para declarar, aos devidos fins do Cartório Nathália 
Lago – Ofício Único da Comarca de Mucajaí/RR, que, após buscas e tentativas de contato, não 
foi possível localizar o referido titular/confrontante para a formalização da documentação 
necessária. Diante dessa impossibilidade de contato, afirmamos que não há qualquer litígio 
identificado com o imóvel confrontante em questão. 

Compreendemos a necessidade de formalização e validação deste status perante o 
Cartório, especialmente por meio da Declaração de Reconhecimento de Limites, a qual exige a 
assinatura/anuência dos titulares envolvidos. Tal documentação é essencial para garantir a clareza 
e a legalidade dos limites territoriais, bem como para assegurar a segurança jurídica de todas as 
partes envolvidas. 

Entendemos a importância de dar celeridade ao atendimento da Nota de Exigência nº 
029/2026 e ao procedimento cartorário relacionado ao imóvel Fazenda São Carlos, razão pela 
qual solicitamos, com a maior brevidade possível, o retorno do envolvido. A agilidade na 
assinatura e no reconhecimento dos limites permitirá o prosseguimento eficaz da análise perante 
o Cartório Nathália Lago. 
 

 

Destacamos que a colaboração e a compreensão do titular/confrontante são cruciais para o 
sucesso deste procedimento. A assinatura da Declaração de Reconhecimento de Limites não 
apenas elimina eventuais dúvidas e conflitos, mas também contribui para a harmonização das 
relações de vizinhança e para a correta formalização cartorária do imóvel. 

Portanto, reforçamos o pedido de retorno imediato do titular/confrontante para que 
possamos proceder com a devida formalização documental junto ao Cartório Nathália Lago – 
Ofício Único da Comarca de Mucajaí/RR. Estamos à disposição para esclarecer quaisquer 
dúvidas e para facilitar o processo na medida do possível. 

Agradecemos antecipadamente a atenção e a colaboração. Contamos com a compreensão 
e a pronta resposta do envolvido para que possamos avançar de maneira eficaz e célere no 
atendimento das exigências cartorárias. 

Atenciosamente, 

 

 

Boa Vista/RR, 25 de junho de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS" 
SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 
                               SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA E INFRAESTRUTURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ - CNPJ Nº. 04.056.198/0001-86 
Endereço: Rua João Gomes s/nº, Centro – CEP: 69340-000, Mucajaí-RR  

 

                                     PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO  
DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 0043/2025 

 
Processo Administrativo n° 0075/2025 
 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
0043/2025, QUE FAZEM ENTRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA 
MUCAJAI/RR, E A EMPRESA WFM 
SERVIÇOS LTDA – CNPJ n° 
06.990.313/0001-10 

 

A Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR, neste ato representado por FRANCISCO 
RUFINO DE SOUZA, Prefeito Municipal por intermédio do Secretário Municipal de 

Obras e Infraestrutura, ADONIAS RODRIGUES DE ARAÚJO, Decreto N° 0008/2025 

com sede na Rua João Gomes, SN, bairro: Centro, CEP 69.340-000, Mucajaí/RR, 

Doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa WFM SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ Nº 06.990.313/0001-10, com sede na Rua David Ramalho, n°741, bairro 

Liberdade, Boa Vista/RR neste ato representada pelo Sr. Matheus Cruz do 
Nascimento, CPF n°980.402.192-72. Tendo em vista o que consta no Processo n° 
0075/2025, e em observância às disposições da Lei n°14.133/2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 0043/2025, Processo Administrativo n° 0075/2025 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - O presente TERMO ADITIVO regula-se pela Lei Federal nº 14.133/2021, que 

dispõe sobre licitações e contratos administrativos, juntamente com os elementos 

legais integrantes do Processo n° 0075/2025.                                                     

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - Prorroga a Cláusula Terceira do contrato, (DA VIGÊNCIA), CONTRATO N° 
0043/2025, por mais 12 (doze) meses, com início na data de 05 de junho de 2026 e 

término na data de 05 de junho de 2027.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS" 
SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 
                               SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA E INFRAESTRUTURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ - CNPJ Nº. 04.056.198/0001-86 
Endereço: Rua João Gomes s/nº, Centro – CEP: 69340-000, Mucajaí-RR  

 

3.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo de Contrato n° 

0043/2025, não alteradas pelo presente Aditivo. 

3.2 - E assim, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Termo 

Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

 

Mucajaí/RR, 01 de junho de 2026.  

 

___________________________________________ 
FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 

Prefeito do Municipal 
 Prefeitura Municipal de Mucajaí-RR 

CNPJ: 04.056.198/0001-86 
 
 

______________________________________ 
WFM SERVIÇOS LTDA 

CNPJ N° 06.990.313/0001-10 
MATHEUS CRUZ DO NASCIMENTO  
Representante Legal da Contratada  

 

_________________________________________ 
Adonias Rodrigues de Araújo 

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 
DECRETO N°00008/2025 

 
 

Testemunhas: 

1. ___________________________________ 

2. ___________________________________ 


